
1/22/2021 SEI/UNIR - 0582059 - Despacho Decisório

https://sei.unir.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=685127&infra_sistema=10000… 1/2

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO 
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DEPARTAMENTO ACADÊMICO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS - CACOAL

DESPACHO DECISÓRIO Nº 14/2021/DACCONT-CAC/CCAC/UNIR

  

Processo nº 23118.000714/2021-39

Interessado: Departamento Acadêmico de Ciências Contábeis - Cacoal

  

                                           AD REFERENDUM Nº 14/2021/DACCONT-CAC/CCAC/UNIR

 

A VICE-CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS DO CAMPUS DE CACOAL no
exercício da Chefia, em atendimento ao disposto na Resolução nº 287/CONSEA, de 22 de dezembro de 2020
e

1) CONSIDERANDO-SE a necessidade a demanda de discentes regularmente matriculados pela
oferta de disciplinas em caráter especial;

2) CONSIDERANDO-SE a disponibilidade de docentes para a oferta de algumas disciplinas e a
possibilidade de oferta concomitante com as turmas em andamento, em relação a outras;

4) CONSIDERANO-SE ainda o período de recesso acadêmico e consequentemente de férias dos
docentes do Departamento,

 

DECIDE AD REREFENDUM do Conselho de Departamento proceder a oferta de disciplinas
especiais, conforme estabelecido no Quadro de Horários em anexo, que passa a ser parte integrante deste,
devendo os acadêmicos atentarem inclusive para as observações constantes do referido Quadro e do
formulário eletrônico disponibilizado para a solicitação de matrícula.

 

                   Cacoal - RO, 22 de janeiro de 2021.

 

                 Profª. Drª. Eleonice de Fá�ma Dal Magro

Vice-chefe do Depto de Ciências Contábeis no exercício da Chefia
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Documento assinado eletronicamente por ELEONICE DE FATIMA DAL MAGRO, Vice-Chefe de
Departamento, em 22/01/2021, às 15:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 0582059 e o código CRC 6508ADF9.

Referência: Processo nº 23118.000714/2021-39 SEI nº 0582059
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